
temas pautados: 

86ª REUNIÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA DA OU CENTRO

OUTUBRO/2010

1. Expediente:

1.1 Aprovação da Ata da 85ª Reunião Ordinária da Comissão Executiva 

da Operação Urbana Centro.

2. Ordem do Dia: 

2.1. Apresentação das recentes deliberações da CAIEPS/SEHAB;  

CTLU/SMDU e GTI da OU Centro sobre o Processo do Museu Judaico / 

proposta nº 105 / SP - Urbanismo;

2.2. Diretrizes para Análise e Aprovação das Propostas de Investimentos 

com recursos da OU Centro: avaliação de sugestões de representantes;

2.3. Normas de Apresentação de Propostas de OU Centro: avaliação da 

versão simplificada do documento sugerida por representantes;

2.3. Seminário para divulgação da OU Centro: apresentação de proposta 

preliminar. 

3. Assuntos Diversos

3.1. Relato sobre a publicação da Cartilha da OU Centro, no site da SP –

Urbanismo e do Comunicado 02/2010 OU Centro no DOC;

3.2. Relato expedito sobre o andamento dos processos de solicitação de 

OU.
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Solicitações de Operação Urbana Centro



Cartilha e Normas  



Objeto: promoção pela SP Urbanismo de um

seminário sobre os incentivos e mecanismos da Lei

12.349/1997, o qual poderá ser financiado com recursos

da conta vinculada da OU Centro. Conforme os

representantes esse seminário deverá atuar como peça

de “marketing” da OU Centro, tendo como mercado

alvo os pequenos e médios

Datas prováveis: março / abril / maio de 2011

Duração: 1 dia ou 2 dias (6 horas / dia)

Local: (opcional)

Auditório da SP - Urbanismo

Associação Viva o Centro

Associação Comercial

Proposta preliminar - Seminário



Patrocinadores parceiros: 

PMSP (secretarias integrantes do GTI da OU Centro

Entidades e órgãos representados na Comissão 

Executiva

Público – alvo: 

Empreendedores interessados em construir ou 

reformar imóveis, 

Escritórios de arquitetura e urbanismo  e engenharia;

Empresas de marketing;

Empresas de ventos e  turismo;

Estudantes universitários

Proposta preliminar - Seminário



Temas:

1. Histórico; Legislação Urbanística e especificidade da área

Central

1.1. Controles sanitários e estéticos final do século XIX e

primeiras décadas do século XX

1.2. Verticalização do centro (1920 a 1960)

1.3. Diretrizes Urbanísticas, Políticas e Programas de

Recuperação do Centro e Lei do Zoneamento

(1972/2002)

a. Dinâmica do centro, o impacto da LPUOS e

os reais problemas de ocupação da área

central

b. OU Anhangabaú (1990/1992)

c. OU Centro (1997)

d. Lei de Fachadas (1997)

e. PROCENTRO e BID

f. Ações Locais

g. Morar no Centro e PAR.

Proposta preliminar - Seminário



2. Área Centro: instrumentos urbanísticos e fiscais propostos; 

aprovados e regulamentados (2002/2010)

2.1. Estatuto da Cidade 

2.2. Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo

a. ZEIS  3

b. ZEPEC

c. Legislação recorrente

d. Legislação regulamentadora

2.3. Nova Luz – Concessão Urbanística.

3. OU Centro: Incentivos e Resultados

3.1. Obstáculos à aplicação dos incentivos de uso e ocupação do 

solo aprovados pela Lei 12.349/1997 e à efetiva adesão do 

mercado imobiliário;

a. ADIN

b. Dinâmica imobiliária da cidade e a  evolução dos preços 

no Centro;

c. Lógica do mercado imobiliário e rentabilidade de 

inversões na área central.

Proposta preliminar - Seminário



3.2. Urbanísticos e Financeiros - comparados às demais OUs sob  

a gestão da EMURB/SP - Urbanismo

4. Caracterização de resultados de intervenções  públicas e 

demandas privadas

4.1.  Atendimento de população usuária e moradora do centro;

4.2.  Solução de problemas de segurança; acessibilidade e 

comércio informal na área central.

5. Condições de reformulação da lei da OU Centro e exigências a 

serem atendidas:

5.1.  As novas leis de OU s e o Estatuto da Cidade;

5.2.  Instrumentos a serem incentivados; adequados e alterados

a. Recomendações: mobilização de atores diversos, públicos 

e privados;

b.. Propostas: diretrizes; políticas públicas e instrumentos.

6. Debates e Conclusões

Proposta preliminar - Seminário



FLUXO – OPERAÇÕES URBANAS NÃO CONSORCIADAS

1. Protocolamento - na SEHAB - de processo específico para

participação na Operação Urbana;

2. Processo é encaminhado à EMURB para análise urbanística

por Grupo de Trabalho Intersecretarial;

3. Elaboração de laudo de avaliação – a cargo do interessado -

para determinação do valor de mercado do terreno , valores

do benefício e da contrapartida.

O.U. Centro – Metodologia é verificada: resultados são

apresentados à Comissão Executiva e encaminhados para

deliberação da CTLU;

4. Interessado efetua pagamento à vista ou de forma parcelada

mediante apresentação de carta de fiança bancária

5. EMURB emite Termo de Quitação

6. Com o Termo de Quitação é emitida a CERTIDÃO pela CTLU /

SMDU que permite requerer a emissão de alvará de

aprovação e

execução junto à SEHAB – através de processo específico.

Fluxo de análise de processos 



SINAGOGA / Museu Judaico

Museu Judaico



SINAGOGA / Museu Judaico

Museu Judaico



Localização

Museu Judaico



SINAGOGA / Museu Judaico

Museu Judaico



EXIGÊNCIAS  A SEREM ATENDIDAS 

PARA OBTENÇÃO DE ALVARÁS

CERTIDÃO DA CET / PÓLO GERADOR - não previsão de vagas de estacionamento, 

no caso de imóvel tombado e de construção antiga (1929) – EM ANÁLISE ; 

CONTRU - previsão de elevador que atenda a todos os pavimentos;

CONPRESP - projeto de restauro da edificação em imóvel em processo de 

tombamento  - APROVADO (rever aprovação com  solução de elevador); 

ACESSIBILIDADE – projeto resolvido  (acesso principal pela Rua Martinho Prado,  e 

acesso secundário pela Rua Avanhandava);

PERMEABILIZAÇÃO do solo  - atendimento de taxa mínima (15%); 

CEDI – correção de dados do documento para regularização de áreas computáveis 

e não computáveis ( total de 481,00 m2 deverá ser regularizado pela SEHAB / Lei 

8.382/76)

OU CENTRO –

Áreas não computáveis deduzidas  do CA (artº 3º da Lei 12.349/1997); 

Exceções de faixas de recuos de frente e lateral 

Museu Judaico





SINAGOGA / Museu Judaico

Empreendimento nR3 (pelo porte)

INFORMAÇÃO / 020/ CAIEPS /2010 

14 Abril 2.010:

O processo autuado na SEHAB (2007-0.397.165-0) para obtenção

de alvará de aprovação e execução foi encaminhado com

esclarecimentos do APROV 5 ao CAIEPS/SEHAB para a definição

de exigências especiais (PDRE/SÉ e artº 18 do Decreto

45.817/2005 projetos de nR3)

CAIEPS enfocou a necessidade de atendimento de:

- Questões de segurança (elevadores) e acessibilidade;

- Reformulação de projeto ou obtenção de exceções ao projeto a

serem solicitadas, através da OU Centro, principalmente quanto

a:

a) RECUO DE FRENTE PARA AV. 9 DE JULHO (artº 184 da

13.885/2004);

b) RECUO LATERAL (artº 186 da 13.885/2004).

Museu Judaico



Museu Judaico



Museu Judaico

estudo para isenção de faixas de recuos 

Museu Judaico



R1 Faixa  de Recuo exigido pela LUOS Observações: Os valores de mercado do m2 de terreno deverão ser 

definidos pela SP Urbanismo/DDG/GOU, após a análise do Laudo 

solicitado ao interessado, assim como deverão ser confirmadas as 

dimensões finais das faixas de áreas de recuos.  

R2
Menor recuo adotado no projeto apresentado

R3 Faixa resultante = conforme critérios de cálculos formulados, abaixo

F 1  a F 8 Localização da Faixa de área  nos lotes 1 e 2

metros 

30 3 Rua Avanhandava

5 25

F1 F8
F7

R2 = 3,83 m 35 metros de profundidade

Rua M Prado

F2

R2= 2,45
L1

lote original da SINAGOGA

L1

L2F 2 F6 imóvel

F3
F4                       

R2= 2,05

F5

lindeiro 10 m L2 lote cedido pela PMSP ao Museu: dimensão de 30mX10m= 300 m2

Viaduto 

M. Prado
Av 9 de Julho 

R1 lateral = 3 metros de recuo lateral

R1 frente  =  5 metros de recuo de frente para Av. 9 de Julho; para a Rua e Viaduto Martinho Prado 

Cálculo de Faixas de Áreas ( R3 )a serem cobradas como exceção de dispensa de recuos: (os valores de BENEFÍCIO e CONTRAPARTIDA  apresentados são prelimunares)

R3 = [(R1 - R2) X (F1 - R2)] R3 = [(R1 - R2) X (extensão  face do lote - 2R1)]

BENEFÍCIO

[(264,62 m2/2) X (R$1.500,00 

suposição) X (0,7) ] =

Localização 1 2
1 X 2

Local 1 2
1 X 2

no Lote 
(R1-R2) (R1-R2) R3 

no Lote (R1 - R2) (extensão - 2R1)
R3 138.925,50

F1 2,55 1,17 2,984
m2

F2 2,55 25 63,75 m2

CONTRAPARTIDA

R$ 138.925,50 X 0,7 =

F3 2,55 2,95 7,523
m2

F4 2,95 25 73,75 m2

F5 2,95 3 8,85 m2 F6 3 25 75 m2 R$ 97.247,85 

F7 3 1,17 3,51
m2 OU CENTRO                     

MUSEU 

JUDAICO 

F8 1,17 25 29,25 m2
ZONA DE USO ZCPb

Processo                  

2008-0.381.698.3Total 22,87

m2

Total 241,8 m2 CA básico 2

Total de Faixa de Área (R3 ) a ser cobrada (22,866 m2 + 241,75 m2 ) =  264,62 m2 USO nR3

ESQUEMA PRELIMINAR PARA CÁLCULO DE FAIXAS DE ÁREAS DE RECUOS  (R3) DISPENSADOS COM CONTRAPARTIDA ONEROSA                     

MUSEU JUDAICO / OU CENTRO Nº 105 / JUNHO / 2010



30 m de frente Lote cedido pela  PMSP, a título precário, à A A Museu Judaico área 30 X 10= 300,00 m2

Processo 

3 m de frente Lote antigo com frente para a Av. 9 de Julho área 3 x 10 = 30,00 m2

metros R. Avanhandava

2008-0.381.698.330 3

3,83 metros de recuo de frente para Avanhandava (menor recuo adotado no projeto)

3,83

OU CENTRO            nº 105 MUSEU JUDAICO 

F1 1,17 F8 1,17

F7

2,55 3 Observações; Os valores de mercado do m2 de terreno 

deverão ser definidos pela SP Urbanismo/DDG/GOU, após 

análise do Laudo solicitado ao interessado, assim como 

deverão ser confirmadas as dimensões finais das faixas de 

áreas de recuos.

R.Martinho  

Prado
25 metros de profundidade

F2 F6

imóvel
10  metros de profundidade

2,45
Área de  Recuo a ser cobrada como CONTRAPARTIDA (m2)

F2 63,75 F1 2,9835

2,6 3 lindeiro F4 73,75 F3 7,5225

F3 2,95 F4 2,95 F5

F6

75,00

F5

8,85

Viaduto 

2,05

F8
29,25

F7
3,51

e 
Av 9 de Julho 

264,62

R. Martinho Prado

2,05 metros de recuo de frente para Av. 9 de Julho (adotado no projeto)

2,45 metros de recuo no trecho do Viaduto (menor recuo adotado no projeto)

A COBRAR: 

Exigências 5 metros de  recuos :  frentes para Rua Martinho Prado / Av.9 de Julho  / Rua Avanhandava

3 metros de recuo lateral do imóvel lindeiro 

F1 - recuos da R. Avanhandava  c/  Mart.Prado : [5,00 (exigido) - 3,83 m (projeto) ] X [5,00 (exigido) - 2,45 m (projeto)] = 1,17 X 2,55 =  2,9835 m2

Cálculos 
F2 - recuo do viaduto  e M. Prado : [5,00  (exigido) - 2,45 (recuo do projeto) ] X [(extensão do lote - 2 X 5,00 (exigidos p/ Avanhandava e 9  de julho)]  = 2,55  m X 25 m= 63,75 m2

F3 - recuo de frente para  9 de julho e p/ Viaduto : [ 5,00 (exigido) - 2,05 (projeto) ] X [ 5,00 (exigido) - 2,45 (projeto) ] = 2,95 x 2,55 m = 7,5225 m2

F4 - recuo p/ 9 de Julho: [5,00  (exigido) - 2,05 (recuo do projeto) ] X [(extensão do lote - (5,00 (exigido p/ M Prado) + 3,00 (exigido p/ o lindeiro)]  = 2,95 m X 25 m= 73,75 m2

F5 - recuo de frente para  9 de julho e recuo lateral p/ lindeiro: [ 5,00 (exigido) - 2,05 (projeto) ] X  3= 2,95 m x 3,00 m = 8,85 m2

F6 - recuo lateral p/ lindeiro:  {[3,00  (lateral exigido)  X [(extensão do lote - 2 [5,00 m (recuo frente exigido p/ Avanhandava e 9 de Julho) ]}= 3,00 m X 25 m= 75,00 m2

F7 - recuo de frente para  Avanhandava e recuo lateral p/ lindeiro: [ 5,00 (exigido) - 3,83 m (projeto) ] X  3= 1,17 m x 3,00 m = 3,51 m2

F8 - recuo p/ Avanhandava = 5,00 (exigido) - 3,83 (projeto) = 1,17 x [33,00 de frente do lote - (5,00 m de recuo frontal do projeto exigido  p/ M Prado + 3,00 de lateral)] = 1,17m X 25m = 29,25 m2

Total de áreas a serem cobradas por dispensa de recuos =(2,9835 m2 + 63,75 m2 + 7,5225  m2 + 73,75 m2 + 8,85 m2 + 75,00 m2 + 3,51 m2 + 29,25 m2 ) = 264,62 m2

Total

Estimativa de 

custo
CONTRAPARTIDA = (264,62  m2 / CA básico) X R$ 1.500,00 por m2 (*)de mercado X 0,7 = R$ 138.925,50 X 0,7 = R$ 97.246,38

(*) SIMULAÇÃO

ESQUEMA 2   /    CÁLCULO  DE ÁREAS DE RECUOS  DISPENSADOS COM CONTRAPARTIDA ONEROSA                                          

JUNHO 2010   MUSEU JUDAICO  



VISTAS DA RUA AVANHANDAVA / VISTA DA ENTRADA PRINCIPAL DA SINAGOGA / 

VISTA DO VIADUTO MARTINHO PRADO

EMURB/SMDU/SMC/ março de 2009

vistoria de campo

Museu Judaico



VISTAS DA RUA AVANHANDAVA / VISTA DA ENTRADA PRINCIPAL DA SINAGOGA / VISTA DO VIADUTO  

MARTINHO PRADO

EMURB/SMDU/SMC/ março de 2009

vistoria de campo

Museu Judaico



VISTAS INTERNAS DA SINAGOGA

EMURB/SMDU/SMC/ março de 2009

Vistoria de campo

Museu Judaico



VISTAS DA  ÁREA  PÚBLICA CEDIDA AO MUSEU JUNTO À AV. 9 DE JULHO 

VISTA DO VIADUTO MARTINHO PRADO

EMURB/SMDU/SMC / março de 2009

Vistoria de campo

Museu Judaico



Museu Judaico / proposta

Museu Judaico



Museu Judaico / proposta

Museu Judaico



MUSEU JUDAICO
REFORMA COM ACRÉSCIMO DE ÁREA E MUDANÇA DE USO PARA SERVIÇOS DE LAZER E CULTURA                                              OPERAÇÃO URBANA CENTRO / 

PROCESSO 2008-0381.698-3                                                                                                        INTERESSADO ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MUSEU 

JUDAICO 

LOTE  1 - 826,00 m2 LOTE 2 - 300,00 TOTAL 

PAVIMENTOS 1928 A REG A CONSTR SUBTOTAL A CONSTRUIR LOTE 1+ LOTE 2

CASA DE MÁQUINAS
13,93

13,93 10,96 24,89

MEZANINO 249,54 5,23 24,2 278,97 278,97

TÉRREO 470,5 57,35 86,15 614,00 144,86 758,86

1º SUB 177,42 389,92 116,8 684,14 185,8 869,94

2º SUB 675,33 12,97 688,3 203,33 891,63

3º SUB 441,21 28,5 27,00 496,71 197,6 694,31

PORTARIA 10,97 10,97

LIXO 3,00 3,00 3,00

SUBTOTAL 2.014,00 481,00 284,05 2.779,05 753,52 3.532,57

EXIST (*) 2.495,00

(*)Ver CEDI
TOTAL - LOTE 1 TOTAL - LOTE 2

EXISTENTE + A 

CONSTRUIR

COMPUTÁVEL 690,75 33,73 51,20 775,68 197,60 973,28

724,48

NÃO 

COMPUTÁVEL 1.323,25 447,27 232,85
2.003,37 555,92 2.559,29

TOTAL 2.014,00 481,00 284,05 2.779,05 753,52 3.532,57

ÁREAS COMPUTÁVEIS  EXISTENTES + REGULARIZAR + A CONSTRUIR

ÁREAS NÃO COMPUTÁVEIS  EXISTENTES + REGULARIZAR + A CONSTRUIR

ÁREAS CONSTRUÍDAS TOTAIS (COMP+NÃO COMP): EXISTENTES + REGULARIZAR + A CONSTRUIR

(1) CA =
0,8363

TO = 74,33 %
EBGH/18/05/2010

(2)

CA =
0,864369 TO = 67,39 %

(1) Terreno atual 826,00 m2 Projeção 614,00 m2

(2) Terreno proposto 1.126,00 m2

Projeção

758,66 m2



Museu Judaico

estudo para isenção de faixas de recuos 

Maquete eletrônica 

Museu Judaico



SEHAB - nº 2007-0.397.165-0 - pedido de alvará de aprovação de reforma e

regularização

. novo despacho de APROV 5 a CAIEPS

. reunião CAIEPS 119ª, de 15/09/10 :

à análise e manifestação da CTLU quanto aos entendimentos de APROV

5 referentes às exigências anteriores de CAIEPS".

1. segurança e elevadores - escoamentos suficientes

2. acessibilidade assegurada - obedece NBR 9050 / 04 /CPA e COE;

3. recuos de frente para a 9 de julho e viaduto - dispensados - artº 185

/13.885/04, pois em ambas as faces da quadra há edificações no alinhamento,

conforme GEGRAN (fl. 61);

4. recuo lateral dispensado - amparo legal no inciso I do artº 2º da 8 844/78, que

em Z5-OO2, não se aplicam as exigências de recuos mínimos laterais e de

fundos, acima do 2º pavimento (Qd 2a da 8001/73; e artº 35 da 8328/75, e

referenciada pelo item 10.10.3 do COE (justaposição da nova edificação à

lindeira);

5. dispensadas as exigências de estacionamento - inciso iv do artº 3º da 12

349/97 - o projeto prevê 1 vaga para pessoa com mobilidade reduzida e 1 vaga

para carga e descarga no lote;

6. as áreas a construir e a regularizar poderão ser aceitas independentemente da 

adesão à ou centro, pois as áreas irregulares foram lançadas no cedi 

em 02/01/76 (fl 287), portanto anterior à 12 349/97 da ou centro, podendo ser 

regularizadas pela 8 382/76.



Museu Judaico

LEI Nº 8.844, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1978.

Dispõe sobre reformas, reconstruções ou novas edificações nas zonas de 

uso Z5-001 e Z5-002, e dá outras providências.

Art. 2º - As novas edificações nas zonas de uso Z5-001 e Z5-

002 não se aplicam as seguintes disposições:

I - Os artigo 12, 13, 14 e 15 da Lei nº 8.001, de 24 de dezembro

de 1973, bem como as exigências de recuos mínimos laterais

e de fundo, acima do segundo pavimento, constantes do

Quadro nº 2A, anexo à referida Lei nº 8.001/73; e o artigo 35

da Lei nº 8.328, de 2 de dezembro de 1975
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SEHAB - nº 2007-0.397.165-0 - pedido de alvará de aprovação de reforma e

regularização

. novo despacho de APROV 5 a CAIEPS

. reunião CAIEPS 119ª, de 15/09/10 :

à análise e manifestação da CTLU quanto aos entendimentos de APROV

5 referentes às exigências anteriores de CAIEPS".

Considerações: 

(...) "caso a proposta seja aceita deverão ser exigidas as seguintes 

complementações:

1. apresentação da certidão da oucentro para regularização pretendida, caso 

não seja possível a regularização da edificação pela legislação vigente á época 

de sua construção;

2. apresentação de manifestação da cpa, qto à aceitação da proposta de 

acessibilidade; 

3. atender a taxa de permeabilidade de 15% para o lote anexado;

4. parãmetros de incomodidade do Qd 2/c anexo à parte III da lei 13.885/04;

5. demais disposições legais pertinentes que esta comissão julgar necessárias.'



Museu Judaico

análise e manifestação da CTLU, em 07/10/10





SISAN

valor da contrapartida: R$ 889.073,97 (aprovada em fevereiro / 2000)

valor da contrapartida: R$ 1.618.981,89 (outubro / 2009)



SISAN



SISAN

Rua Jaceguai 530 / CONDOMÍNIO 1 / RESIDENCIAL (R2 v) e COMERCIAL (nR2)

Área do Terreno (e) = 6.620,00 m2; 

Área Construída Computável = 26.808,73  m2; CA pretendido = 4,049

Área de Projeção Pretendida – 2.079,80  m2; TO pretendido  = 31,41 %;

Térreo + 23 pavimentos tipo + 2 pavimentos de uso comercial  (mezanino)

3 subsolos (garagens); Total de aptos = 380 + 1 zeladoria; Vagas: 459 para veículos 

/ 40 para motos / 4 para deficiente / 1 para zeladoria;  Acesso pela Rua Jaceguai, 530. 

Rua Santo Amaro 554  / CONDOMINIO 2 / RESIDENCIAL (R2 v)

Áreas do Terreno – área de escritura  = 4.935,00 m2; 

Área do Terreno (r) = 4.620,73 m2

Área Construída Computável= 15.193,22  m2; CA pretendido = 3,2881

Área Projeção pretendida – 922,31 m2; TO pretendido  = 19,96%;

Térreo + 25 pavimentos tipo + 2 pavimentos duplex (superior e inferior); 3 subsolos 

(garagens); Total de aptos = 212 + 1 zeladoria / Vagas - 352 para veículos / 32 para 

Motos  / 2 para deficientes / 1 para zeladoria;  Acesso pela Rua Santo Amaro, 554.
)





SISAN



SISAN



SISAN





 

SOLICITAÇÃO ATUAL (2009): USO R2v+ nR2  

 
Rua Jaceguai / CONDOMÍNIO 1 / RESIDENCIAL (R2 v) e COMERCIAL (nR2) 
ÁREA DO TERRENO (e) = 6.620,00 m

2
;  

ÁREA CONSTRUÍDA COMPUTÁVEL= 26.808,73  m
2
; CA PRETENDIDO = 4,049 

ÁREA PROJEÇÃO PRETENDIDA – 2.079,80  m
2
; TO PRETENDIDO  = 31,41 %; 

Térreo + 23 pavimentos tipo + 2 pavimentos de uso comercial  (mezanino) 
3 subsolos (garagens); Total de aptos = 380 + 1 zeladoria;  
Vagas 459 veículos / 40 motos / 4 def / 1 zeladoria;  Acesso pela Rua Jaceguai, 530.  
 
Rua Santo Amaro 554  / CONDOMINIO 2 / RESIDENCIAL (R2 v) 
ÁREAS DO TERRENO – ÁREA DE ESCRITURA  = 4.935,00 m

2
;  

ÁREA DO TERRENO (r) = 4.620,73 m
2
 

ÁREA CONSTRUÍDA COMPUTÁVEL= 15.193,22  m
2
; CA PRETENDIDO = 3,2881 

ÁREA PROJEÇÃO PRETENDIDA – 922,31 m
2
; TO PRETENDIDO  = 19,96%; 

Térreo + 25 pavimentos tipo + 2 pavimentos duplex (superior e inferior) ; 3 subsolos 
 (garagens); Total de aptos = 212 + 1 zeladoria / Vagas - 352 veículos/32 motos/ 
2 def / 1 zeladoria;  Acesso pela Rua Santo Amaro, 554.  
 

 

  

 

 

 
 

B= (271,07/3,5) * 1634,30* 0,7= R$ 82.064,74 

82064,74 

 

  

 

n.º EMURB 

104 

DATA 

18/10/2010 

NATUREZA DA PROPOSTA 
ALTERAÇÃO DE CERTIDÃO 11/00/SEMPLA – OUC 
PA  1998-0.167.800-3 / EMURB Nº 25 (encerrado, ora em consulta na EMURB)   

EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL   

PROC. ADMINISTRATIVO 

2008 - 0.029.691.1 
  

PROPONENTE  
SISAN / SÍLVIO SANTOS PARTICIPAÇÕES S/C LTDA 

LOCAL DO IMÓVEL 
RUA SANTO AMARO, 554 / CONTRIBUINTES: 006.056.0014-7 / 0015-5 / 0401-1/ 0394-4 / 0395-2 / 0441-1 /  RESIDENCIAL 

RUA JACEGUAI, 530 / 006.056.0037-6 E  DIVERSOS CONTRIBUINTES 

CARACTERÍSTICAS DA PROPOSTA ORIGINAL (1998)  
Aprovado pela Certidão11/00/SEMPLA – OUC /SHOPPING CENTER 
PA 1998-0.167.800-3/EMURB/Nº25 / CONTRAPARTIDA QUITADA 
Alvará 2001/00132/02 - PA 2000-0.229.551-9 
ÁREA DO TERRENO = 8.327,72 m

2
; em Z3 /  

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL= 52.503,90 m
2
; 

ÁREA CONSTRUÍDA COMPUTÁVEL= 12.792,42 m
2
; 

CA PRETENDIDO = 2,52; TO PRETENDIDO  = 80,6% 

INDICES RESULTANTES DE INCENTIVOS (LEI OUC E TEATROS): 
 CA = 1,54; TO = 62,5% / recuos dispensados /  
 ÁREA PROJEÇÃO APROVADA TOTAL– 5.204,83,00 m

2
 

 ÁREA DE PROJEÇÃO ADICIONA/OUC – 1.506,61 m
2
  

 4 PAVIMENTOS / 4 subsolos -garagens 

 SOLICITAÇÃO RECENTE (2008): SHOPPING CENTER 
ÁREA DO TERRENO = 11.181,75 m

2
;  

ÁREA CONSTRUÍDA COMPUTÁVEL= 28.377,06  m
2
; 

ÁREA PROJEÇÃO PRETENDIDA – 8.568,88 m
2
 

CA PRETENDIDO = 2,54; TO PRETENDIDO  = 0,7663  
4 PAVIMENTOS/4SUBSOLOS (GARAGENS) 

A DEFINIR – alterações da CERTIDÃO  11/ 00/SEMPLA - OUC 
Análise não concluída por motivo da alteração de projeto pelo interessado. 

 

 Cer
tidão 
SEMPLA 
04/01.  que 
se refere a 
autorização 
para 
utilização de 
área adicional 
de construção 
obtida por 
transferência 
de potencial 
construtivo de 
imóvel 
tombado, nos 
termos da lei 
12.349/9 

  

 

     

 

NOTAS:  
Análise da solicitação de PARSOLO 3/SEHAB através dos PAs 2008-0.307.736-6 e 2008-0.307.732-3 (acompanhante) para determinação de 
prosseguimento  da análise técnica quanto à aplicação do art.º 231 da Lei 13.885/2004. Este artigo é pertinente às restrições ao uso e ocupação, 
inclusive, ao remembramento de lotes remanescentes das demolições de  edificações tombadas pela Resolução 022/CONPRESP/02 e enquadrados 
como  ZEPEC)artº 168 da 13.430/02 e 115 da 13.885/2004 ). A viabilidade do empreendimento – especificamente, Condomínio 1 - depende do 
remembramento e posterior desdobro desses lotes. Há pronunciamentos de SMDU/DEUSO informando sobre a impossibilidade da utilização desse lotes 
da Rua da Abolição, 461 e 473,  contribuintes 006.056.00351 e  006.056.0036  no empreendimento  
 
Nesta reunião pretendemos definir  os seguintes pontos :   

1. O interessado alega que teve autorização do CONPRESP para as demolições e que em contrapartida deverá promover intervenções de 
recuperação dos Baixos do Viaduto Julio de Mesquita Filho, assumidas  mas não realizadas. 

2. Avaliar os alvarás  de demolição emitidos. 
3. Confirmação das restrições ao Remembramento e Desdobro  previstas no PDE e na LUOS, em decorrência das demolições de ZEPEC 

 
PARECER DO GTI da OU Centro 
 
Com base nos dados apresentados no PA  2008-0.307.736-6 o GTI concluiu que as questões relativas à emissão dos alvarás de 
demolição, em data posterior à efetiva execução da demolição deverão ser objeto de consulta e manifestação de SMDU / AJ, e 
ratificou a aplicação das restrições ao Remembramento e Desdobro, acima  referidas.  

 

Ata de Reunião do Grupo de Trabalho        

ENTIDADES REPRESENTANTES 
 
 
 
 
 
SP Urbanismo 
 
- 
 
Secretaria Municipal da Habitação e Desenvolvimento Urbano 
- 
 
Secretaria Municipal de Coordenação das Sub-Prefeituras – 
 
- 
 
Secretaria de Infra Estrutura Urbana e Obras 
- 
 
Secretaria Municipal de Cultura 
- 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
 
- 
Secretaria Municipal de Transportes 
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